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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 
ÓRGÃO Prefeitura Municipal de Augusto de Lima 

SETOR REQUISITANTE Secretaria Municipal de Sau de 

 
1. DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO 

(Art. 8º, II, Decreto Federal nº 10.947/22) 

1.1. Aquisiça o de veí culos. 

 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

(Art. 8º, I, Decreto Federal nº 10.947/22) 

2.1. Consoante Art. 196 da Constituiça o Federal, a Sau de e  um direito de todos e um dever do 

Estado, sujeita a princí pios instituí dos com a implantaça o do SUS, tais como universalidade, 

integralidade, igualdade da assiste ncia a  sau de, utilizaça o da epidemiologia para o 

estabelecimento de prioridades, descentralizaça o polí tico-administrativa, com e nfase na 

descentralizaça o dos serviços para os municí pios e regionalizaça o e hierarquizaça o da rede de 

serviços de sau de entre outros. 

2.2. Para execuça o dos objetivos e princí pios da assiste ncia sau de, torna-se necessa rio que o 

municí pio disponha de veí culos para, por exemplo, realizar o transporte de pacientes, equipes, 

realizar remoço es de urge ncia e emerge ncia. 

2.3. Diante desse cena rio e do nu mero de veí culos integrantes da frota municipal se mostrarem 

insuficiente a s demandas, e  indispensa vel a aquisiça o de novos veí culos.  

 
3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES 

(Art. 8º, III e IV, do Decreto Federal nº 10.947/22) 

Item Quant. Medida Detalhamento R$ Unit. R$ Total 

01 06 Unid. 

Veí culo – utilita rio ou mini Van, com as seguintes caracterí sticas: 
Zero Km 
Carroceria Monovolume 
07 Lugares 
04 Portas Laterais 
Cilindrada min.100cv 
Bicombustí vel ou Flex 
Ar Condicionado com saí das para o banco traseiro; 
Direça o Hidra ulica, Ele trica ou Eletro hidra ulica 
 
Itens de segurança: 
Luz de conduça o diurna / Luz de posiça o em LED 
Cintos de segurança traseiros laterais e central 3 pontos 
Aviso do cinto de segurança dianteiro e traseiro (2ª e 3ª fileiras) 
06 Airbags (duplo frontal, duplo lateral e duplo de cortina) 
Controle eletro nico de estabilidade e traça o 
Sistema de freios com ABS, sistema de distribuiça o de frenagem 
("EBD") e assiste ncia de frenagem de urge ncia ("PBA") 
Alarme Antifurto 
Acendimento automa tico dos faro is 
Sensor de estacionamento traseiro 
Vidro ele trico antiesmagamento 
Travas de portas ele tricas 
Desembaçador ele trico do vidro traseiro 
Limpador e lavador ele trico do vidro traseiro 
Sensor de chuva com ajuste automa tico de intensidade 
Coluna de direça o com regulagem em altura 
Garantia Mí nima de 1 ano 

136.444,00 818.664,00 
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4. FORMAÇÃO DO PREÇO 

(Art. 23, §§ 1º, 2º, 3º e 4º da Lei Federal nº 14.133/21) 

☐PNCP (Comum) ☐ SINAPI/SICRO/Outros 

☒ Contrataço es Similares (Comum) ☐ Contrataço es Similares (Obra)  

☒ Mí dia Especializada (Comum) ☐ Mí dia Especializada (Obra) 

☒ Orçamentos (Comum) ☐ Base Nac. Notas Fiscais (Obra)  

☐ Base Nac. de Notas Fiscais (Comum) ☐ Pro prio Contratado (Disp. e Inex.) 

 
5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

(Art. 6º, XXXVIII, da Lei Federal nº 14.133/21) 

☒ Menor Preço ☐ Maior Retorno Econo mico 

☐ Melhor Te cnica ou Conteu do Artí stico ☐ Maior Desconto 

☐ Te cnica e Preço  

 
 

6. PREVISÃO DE INÍCIO 

(Art. 8º, V, do Decreto Federal nº 10.947/22) 

6.1. Previsa o de iní cio da prestaça o dos serviços/fornecimento: Imediata, apo s a assinatura da 

ata ou contrato. 

 
7. GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(Art. 8º, VI, do Decreto Federal nº 10.947/22) 

☐ Baixa ☒ Me dia ☐ Alta 

 
8. VINCULAÇÃO COM OUTRO DFD (DEMANDA COMUM COM OUTRAS SECRETARIAS) 

(Art. 8º, VII, do Decreto Federal nº 10.947/22) 

☐ Sim.  

Qual:  

☒ Na o 

  
9. ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

(Instrução Normativa SEGES nº 58/2022( 

☒ Sim ☐ Na o 

☐ Compra Direta (Obras e Engenharia) 

☐ Compra Direta Comum 

☐ Estado de Guerra 

☐ Dispensa Emergencial 

☐ Remanescente de obra  

   
10.GERENCIAMENTO DE RISCOS 

(Anexo IV da Instrução Normativa SEGES nº 05/2017) 

☒ Baixo (dispensado) ☐ Me dio ☐ Alto 

 
11.TIPO DE CONTRATAÇÃO 

☐ Continuado ☒ Na o Continuado 
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12. AMOSTRAS 

☒Na o ☐Sim 

Crite rios objetivos de avaliaça o: 

 
13. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

☒ Na o ☐ Sim 

Qual: 

  
14. ORIGEM DOS RECURSOS 

☒ Pro prios – Municí pio ☐ Estadual ☐ Federal 

 
15. RESPONSÁVEL PELO PREÇO ESTIMADO 

15.1. Nome do Servidor:  Vitor Emanuel de Godoy Lea o 

15.2. Cargo do Servidor: Cotista 

 
16. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. Nome do Servidor: Ba rbara Izabella de Castro Ramos 

16.2. Cargo do Servidor: Gerente de departamento administrativo Sau de 

 
17.GESTOR DO CONTRATO E SUBSCRITOR DO DFD 

17.1. Nome do Gestor:  FRANCISCA DALILA GOMES DA SILVA 

17.2. Cargo do Gestor:  Secretaria Municipal de Sau de 

Augusto de Lima, 11  de  Junho  de  2025. 

 

 

 

 

FRANCISCA DALILA GOMES DA SILVA 
Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 


